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LEINº 1898/2023

"Da denominação Oficial do Centro Comunitário e Cultural
Urbano Sebastião Manzano no Munlclple de Alvinlândia".

ABIGAIL CATEUDIAS. Prefeita Municipal de Alvinlândia, Estado de São Paulo,
no uso de suas atrições legais;

FAZSABER:que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte LEI:

ARTIGO 10. Fica denominado o Centro Comunitário Municipal, sito a rua:
Getúlio Vargas, 10 - Centro Alvinlândia, ficara oficialmente denominado "CENTRO
COMUNITÁRIO ECULTURALURBANO- "SEBASTIÃOMANZANO".

ARTIGO 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

P.M. "JOÃO MANZANO", 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
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